
 

 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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prefeitura@jacupiranga.sp.gov.br 

DECRETO N
o
 2.470, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS 

PELO DESASTRE CHUVAS INTENSAS – COBRADE 1.3.2.1.4, NOS TERMOS 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

 

O Senhor JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito do Município de 

JACUPIRANGA, localizado no Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação federal que disciplina a 

declaração de situação de emergência e estado de calamidade pública no âmbito do 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC),  

CONSIDERANDO:  

I – Que, em decorrência das fortes chuvas que assolaram o município de Jacupiranga 

que teve início dia 11 de março de 2026, estendendo-se até a madrugada do dia 13 de 

março de 2026 tendo o acumulado de chuva registrado em 158 mm, foram registrados 

diversos eventos adversos no território municipal. As precipitações intensas e 

contínuas provocaram ocorrências em diferentes localidades do município, incluindo 

deslizamentos de terra, alagamento de residências, estradas rurais submersas, 

pontes destruídas e queda de árvores, entre outras situações que afetaram a 

mobilidade, a segurança da população e a infraestrutura local. 

II – Que, em decorrência do referido evento, foram registrados diversos danos 

humanos, materiais e ambientais, incluindo famílias afetadas pelos alagamentos em 

residências, danos à infraestrutura pública e privada, comprometimento de estradas 

rurais, destruição de pontes, além de quedas de árvores e deslizamentos de terra, 

ocasionando prejuízos à mobilidade, riscos à população e impactos ambientais em 

diferentes pontos do município. Os levantamentos preliminares indicam prejuízos 

significativos, estando as equipes municipais realizando vistorias para estimativa 

detalhada dos danos causados. 

III – Que a fundamentação deste ato, com a descrição do desastre, consta em 

Parecer Técnico da Defesa Civil do município favorável à declaração da situação de 

anormalidade. 

 

IV – Que fica caracterizada a Situação de Emergência no Município, em razão da 

situação anormal provocada pelo desastre, que ocasionou danos e prejuízos 

significativos, comprometendo parcialmente a capacidade de resposta do Poder 

Público Municipal e exigindo a adoção de medidas administrativas excepcionais para 

a resposta imediata e a recuperação da normalidade. 
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